
Aéreo, correspondente a 0,0020% (vinte centésimos por cento) do valor da área situada fora
dos limites do lote (artigos 25 a 28 do Decreto nº 29.590/2008). 5.2 - O pagamento do preço
público poderá ser efetuado em até 03 (três) vezes, corrigido conforme disposto na Lei
Complementar nº 435/2001, desde que a parcela não seja inferior a R$ 68,00 (sessenta e
oito reais). 5.3 – No caso de atraso no pagamento do preço público descrito no item 5.1, o
valor do débito, corrigido monetariamente, será acrescido de multa de 10% (dez por cento)
e de juros moratórios legalmente previstos. 5.4 – O preço estipulado será, anualmente,
reajustado por índice adotado em lei ou, na falta de previsão específica, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 5.5 – Os Concessionários obrigam-se a
informar aos adquirentes das unidades autônomas acerca da responsabilidade pelo
pagamento do preço público disposto nos itens anteriores . 5.6 - Fica isento do pagamento
do preço público o contrato de Concessão de Direito Real de Uso Onerosa cujo valor total
anual seja inferior a R$ 34,00 (trinta e quatro reais). Cláusula Sexta – Do prazo de vigência
A Concessão terá vigência de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogada por igual período. Cláusula Sétima - Das obrigações da Concessionária 7.1 -
A Concessionária se obriga a: I – Atender às disposições legais indicadas pela Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal – SEDUH; II – Sub-
rogar seus direitos e obrigações aos adquirentes das unidades imobiliárias, sob pena de
responsabilidade, devendo, para tanto, fazer constar, detalhadamente, as condições do
contrato de concessão de direito real de uso celebrado nos seguintes documentos: a)
Memorial de Incorporação do Imóvel ou Instituição do Condomínio, conforme o caso; b)
Convenção de Condomínio; c) Contratos de compra e venda ou contratos de promessa de
compra e venda celebrados com os adquirentes das unidades imobiliárias, em que ficará
definida a área pública objeto da concessão de forma individual, para cada unidade
imobiliária, sendo estabelecido que a transferência da concessão operar-se-á na data do
respectivo registro no Ofício de Imóveis competente; III – Providenciar o registro da
transferência da concessão de direito real de uso no Ofício Imobiliário competente, quando
do registro da compra e venda da unidade imobiliária; IV – Divulgar, de forma clara e
precisa, ao adquirente da unidade imobiliária que esta incorpora “X” metros quadrados, ou
uma fração ideal da área total concedida, de área pública que é objeto de uma concessão de
direito real de uso. V - Cumprir as normas de posturas, saúde, segurança pública, trânsito,
metrologia, edificações, meio ambiente e todas aquelas inerentes à destinação dada à área.
7.2 – Extinta a concessão, toda e qualquer benfeitoria reverterá ao patrimônio do Distrito
Federal, não assistindo a Concessionária direito a indenização. Cláusula Oitava – Das
Responsabilidades da Concessionária 8.1 – A Concessionária se responsabilizará pela
preservação ambiental e pelos eventuais danos causados a terceiros, ao meio ambiente, aos
equipamentos públicos urbanos e às redes de serviços públicos. 8.2 – É vedado conferir à
área ocupada destinação diversa da prevista neste Termo. Cláusula Nona – Da
Transferência Na hipótese de transferência da Concessão, o novo adquirente sub-roga-se
nos direitos e obrigações da Concessionária, comprometendo-se à assinatura de Termo
Aditivo específico. Cláusula Décima - Da Alteração Contratual Toda e qualquer alteração
deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a modificação do
objeto da Concessão. Cláusula Décima Primeira – Da Dissolução A Concessão poderá ser
dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão Pelo
descumprimento de quaisquer cláusulas do presente Termo a Concessão poderá ser
rescindida por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Cláusula Décima Terceira – Dos Débitos para
com a Fazenda Pública Os débitos da Concessionária para com o Distrito Federal,
decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante
execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão
unilateral do Termo. Cláusula Décima Quarta - Do Executor A Administração Regional de
Samambaia deverá nomear um executor que ficará responsável pelo acompanhamento do
contrato. Cláusula Décima Quinta – da Publicação e do Registro A eficácia do Contrato fica
condicionada à publicação resumida do instrumento pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, na Imprensa Oficial, até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. Cláusula Décima Sexta – Do Foro Fica eleito
o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato. Cláusula Décima Sétima - Disposições finais Fica
condicionada a expedição de Alvará de Construção ao prévio registro do Contrato no
Cartório de Imóveis competente. Brasília-DF, 20 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal: MARIANA ALVES DE PAULA e pela Concessionária: FERNANDO
ANTONIO MARQUES.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024
Processo: 00392-00008784/2023-06 – Contratante: Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal/CODHAB, CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratada: AWS
AUDITORES INDEPENDENTES, CNPJ: 11.902.786/0001-59. Objeto: aquisição
Prestação de serviços técnicos de Auditoria Externa, para atender às necessidades da
Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal. Fundamentação Legal:
Dispensa de Licitação. Dotação Orçamentária: UO 28.209. Programa de Trabalho:
16.122.8208.8517.9625. Natureza da Despesa: 33.90.39. Fonte: 100. Nota de Empenho
2024NE00122, emitida em 01/03/2024 no valor total de R$19.900,00 (dezenove mil e
novecentos reais). Modalidade: Global. Evento: 400091. Data da Assinatura: 26/03/2024.
Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Pela CODHAB/DF: MARCELO FAGUNDES
GOMIDE, na qualidade de Diretor Presidente; Pela Contratada: FABÍOLA ALEIXO DA
SILVA, na qualidade de Representante Legal.

DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 136/2024
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, notadamente da Lei nº 4.020/2007, da Lei nº 3.877/2006 e do Decreto nº
33.965/2012. Resolve: tornar pública a habilitação de 299 (duzentos e noventa e nove)
candidatos que cumpriram aos requisitos da Lei distrital nº 3.877/2006, para compor a
demanda do Programa Habitacional do DF. A listagem dos habilitados se encontra
disponibilizada no Portal www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 26 de março de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 105, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, o disposto no art. 58, da Lei nº 41, de 13 de setembro de 1989 e o
Decreto n° 39.610, de 1º de janeiro de 2019, NOTIFICA o autuado VALDOMIRO DE
DEUS OLIVEIRA, ou seu representante legal, pelo presente edital, no âmbito do processo
nº 00391-00011150/2022-70, de que conheceu e deu provimento ao recurso interposto,
reformando a Decisão SEI-GDF nº 255/2023 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª
instância, para anular o Auto de Infração aplicado em razão de erro formal insanável. Fica o
(a) NOTIFICADO (A), também, de que a Decisão nº 115/2023 - SEMA/GAB/AJL e a Nota
Jurídica Nº 114/2023 - SEMA/GAB/AJL, que a fundamentou, encontra-se à disposição na
Gerência de Documentação e Arquivo, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Proteção Animal do Distrito Federal, situada no SBN Quadra 2, Bloco K, Edifício Wagner,
3º Subsolo, Asa Norte, Brasília - DF.

GUTEMBERG GOMES

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, designado por meio da
Portaria nº 24, de 13 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições regimentais, combinado
com o disposto no inciso XI do artigo 17 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e
conforme deliberação da Diretoria Colegiada, COMUNICA:

Aos usuários, agentes e demais interessados nos serviços públicos de abastecimento de água
e esgotamento sanitário, que realizará a Audiência Pública nº 002/2024, na modalidade
presencial e virtual (à distância), por meio da transmissão simultânea por vídeo conferência.

OBJETIVO: obter subsídios e informações adicionais referente à minuta de resolução
contendo a proposta de Reajuste Tarifário Anual referente ao exercício de 2023 –
RTA/2023 e da 4ª Revisão Tarifária Periódica – 4ª RTP dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal.

DATA: 15 de abril de 2024, com início às 10 horas.

LOCAL: Auditório Humberto Ludovico, na sede da Adasa – SAIN, antiga Estação
Rodoferroviária, térreo.
ENVIO DE CONTRIBUIÇÕES ESCRITAS: pelo endereço eletrônico AP-002-
2024@adasa.df.gov.br, até as 18 horas do dia 15/04/2024.
DOCUMENTOS: A minuta de resolução e os documentos que a fundamentam ficarão
disponibilizados no site da Adasa (www.adasa.df.gov.br) na parte "Audiências Públicas em
andamento".
GRAVAÇÃO: O evento será gravado e a gravação será disponibilizada na mesma página
da audiência.
INFORMAÇÕES: 3961-4900 ou www.adasa.df.gov.br.

VINÍCIUS FUZEIRA DE SÁ E BENEVIDES

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 
RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE - UASG 926254

PROCESSO Nº 00094-00001558/2024-50. O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, torna
público a contratação da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA
E AMBIENTAL (ABES), inscrita no CNPJ sob o nº 33.945.015/0002-62, no valor total de
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), nos termos do art. 74, inciso III, "f" da Lei nº
14.133/21, para participarem do 1º Congresso Internacional de Resíduos Sólidos, na
modalidade online, no período de 07 a 009 de maio de 2024, conforme divulgação no Portal
Nacional de Compras Públicas (PNPC) sob o Id nº 00394684000153-1-000333/2024.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ
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